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PROTOCOLO 

Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

Of. n° 12/2014 - GAB/PL 	Bento Gonçalves, 06 de fevereiro de 2014. 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Encaminhamos a Vossa Excelência, para 
apreciação e deliberação dos Ilustres Vereadores integrantes dessa Colenda 
Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei n° 12, que "AUTORIZA O MUNICÍPIO A 
ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 100.000,00". 

O Setor de Contabilidade, da Secretaria 
Municipal de Finanças, solicitou que fosse encaminhado a esse Egrégio Poder 
Legislativo Projeto de Lei autorizando a abrir um Crédito Especial no valor de R$ 
100.000,00 (Cem Mil Reais) na unidade orçamentária da Secretaria Municipal de 
Habitação e Assistência Social, de acordo com a resolução n° 003/2014 do 
Conselho Municipal de Assistência Social de Bento Gonçalves (em anexo). 

Servirá de recurso para cobertura do crédito 
especial descrito no artigo 1° do projeto de lei, a redução da fonte de recurso 
descrita no art. 2° do projeto de lei, uma vez que conforme Lei Municipal n° 
5708/2013, ficou criada a categoria 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 
— 671, e de acordo com as diretrizes do Programa de Promoção do Acesso ao 
Mundo do Trabalho - ACESSUAS/TRABALHO, os recursos repassados, só 
poderão ser utilizados nos custeios de despesas correntes (categoria 3.3.90.30 
Material de Consumo), ou seja, para despesas que não contribuam, diretamente, 
para a formação ou aquisição de um bem de capital, conforme Resoluções CNAS 
n° 33/2011, 13/2012, 18/2012, bem como Portaria MDS n° 143/2012 e demais 
legislações do SUAS. 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador VALDECIR RUBBO 
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Palácio 11 de Outubro 
Nesta Cidade 
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Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

Ademais, o Programa do Acesso ao Mundo do 
Trabalho — ACESSUAS/TRABALHO, busca a autonomia das famílias usuárias da 
Política de Assistência Social, por meio da articulação e da mobilização à 
integração ao mundo do trabalho. Possui, ainda, estreita articulação com foco no 
Plano Brasil Sem Miséria, com a promoção de estratégias, ações e medidas de 
enfrentamento à pobreza, por meio de mobilização de usuários; monitoramento da 
execução das ações do Programa e articulação com diferentes parceiros e políticas 
públicas. 

Sendo assim, o Programa refere-se às ações 
de articulação, mobilização, encaminhamento e monitoramento dos usuários aos 
cursos de formação inicial e continuada em parceria com o PRONATEC. 

Portanto, segue o incluso Projeto de Lei para 
análise e deliberação desse Egrégio Poder Legislativo. 

Sem mais e confiando na aprovação da 
matéria, em regime de urgência, apresentamos nossos protestos de elevada estima 
e consideração. 

Cordialmente, 

GUILHERME CH PASIN 
Prefeito unicipal 
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RESOLUÇÃO n° 003/2014  
Lu, 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE BENTO GONÇALVES - CMAS, reunido em Plenária Geral 
Extraordinária, realizada no dia 27 de janeiro de 2014 na presença da maioria 
dos Conselheiros, conforme Ata N° 001/2014, RESOLVE: 

Aprovar com unanimidade a reprogramação de saldo, e a 
criação de dotação orçamentária para o Recurso do Programa de Acesso ao 
Mundo do Trabalho — ACESSUAS. 

Bento Gonçalves, 27 de janeiro de 2014. 

Cristiane Ri5hrig Ferronato 
Presidente 
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Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

PROJETO DE LEI N° 12, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2014. 

AUTORIZA O MUNICÍPIO A 
ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO 
VALOR DE R$ 100.000,00. 

Art. 1° É o Município de Bento Gonçalves autorizado a 
abrir um crédito especial no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), na unidade 
orçamentária que segue: 
Órgão 	 13 Secretaria Municipal de Habitação e Assistência Social 
Unidade 	 02 Fundo Municipal de Habitação e Assistência Social 
Função 	 08 Assistência Social 
Subfunção 	 244 Assistência Comunitária 
Programa 	 322 Assistência Social Geral da População 
Projeto/Atividade 	2.242 Fundo Municipal de Assistência Social 
Categoria 	 3.3.90.30 Material de Consumo — 1023 — 	R$ 100.000,00 
Recurso 	 1163 Recursos PRONATEC 

Art. 2° Servirá de recurso para cobertura do crédito 
especial descrito no artigo anterior, a redução da seguinte unidade orçamentária: 
órgão 	 13 Secretaria Municipal de Habitação e Assistência Social 
Unidade 	 02 Fundo Municipal de Habitação e Assistência Social 
Função 	 08 Assistência Social 
Subfunção 	 244 Assistência Comunitária 
Programa 	 322 Assistência Social Geral da População 
Projeto/Atividade 	2.242 Fundo Municipal de Assistência Social 
Categoria 	  4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente — 671 — R$ 100.000,00 

Recurso 	 1163 Recursos PRONATEC 

Art. 3° A abertura do crédito especial constante no art. 1°, 
se faz necessária tendo em vista que os recursos repassados através do Programa 
ACESSUAS/TRABALHO, só poderão ser utilizados nos custeios de despesas 
correntes, ou seja, para despesas que não contribuam, diretamente, para a formação 
ou aquisição de um bem de capital, conforme Resoluções CNAS n° 33/2011, 13/2012, 
18/2012, bem como Portaria MDS n° 143/2012 e demais legislações do SUAS. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos seis dias do mês de fevereiro de dois mil quatorze. 

GUILHERME CH PASIN 
Prefeit 	unicipal 
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